
D l'ÁRIO OFICITL 
Eêtado de São Paulo 

ANO L X X X — N.° ÍOS — SÁBADO, 6 D E J U N H O B E ÍM P Á G I N A 5 

E t » . . - ^ " . " r £ S e ç a o d e R e o e Í t a ( D R T . . . - S R ) das Delegacias R e -
fticnais Tnbutánas de Santos ( D R T . 2 ) , Taübaté ( D R T . 3 ) , A r a ' uba ( D R T 9) 
A Presidente Prudente ( D R T . 1 0 ) , i n c u m b e m os mesmos serviços d i sc r iminados 
lio artigo 41 deste d e c r e t o . " 

- A r t i g o 2.o — Bste decreto entrará em v igor n a da ta de sua p u b l i c a 
ção, ficando revogados os Ar t igos 69 e 70 do Decre to n . 51.197, de 27 de de-
íwobro de 1968. 

Palácio dos Bande i ran tes , 5 de j u n h o de 1970 • 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s — Secretário d a F a z e n d a e Coordenador 

da Reforma A d m i n i s t r a t i v a . 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 5 de j u n h o de 1970 
j I m a c u l a d a V i o l a — Responsável pelo S N . A . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S G E R A N . 236 
Senhor Gove rnador : 
A Integração setor ia l das at ividades de a lgumas unidades subordina- 1 

<Jas à Coordenação d a Administração Tributária da Secre tar ia da Fazenda r e 
clama a inda pequenas correções estruturais que c o n f i r a m aos seus órgãos reg io
nais determinados suportes ma i s adequados, que lhes p e r m i t a m atender com e f i 
cácia aos novos encargos. 

O presente decreto contém as alterações necessárias, u m a vez que as 
correções parc ia is , indispensáveis àquele desiderato, não devem ser postergadas, 
sob risco de se comprometer a normal idade das at ividades admircistrativo-tribiítá-
rias em todo o i n t e r io r do Es tado , sobretudo nos órgãos subsetoriais l igados ao 
jRistewa. reg iona l de controle dos encargos de arrecadação e fiscalização de t r i 
butos, 

A consolidação dos sistemas de administração e arrecadação, nas 
unidades m a i s complexas d a administração tributária representa o complemento 
l i n a l das alterações que, há já três anos, veem sendo in t roduzidas n a s e c r e 
tar ia da Fazenda , de acordo com os planos da r e fo rma a d m i n i s t r a t i v a do se r 
viço público do E s t a d o . 

Conquanto as mutações, no âmbito da Administração Pública n u n c a 
possam ser consideradas def ini t ivas , n u m a sociedade em constante expansão e 
permanente mudança, como é a pau l i s ta , af igura-se-nos que a es t rutura orgânica 
da Secretar ia da Fazenda implr r tad nestes últimos quatro anos poderá suportar 
com eficiência, nos anos vindouros, as demandas inerentes ao processo de de
senvolvimento sócio-econômico. 

V a l h o - m e do ensejo* p a r a renovar a Vossa Excelência os protestos do 
maior apreço. V _ _ , , 

L u i s Ar robas M a r t i n s — Secretar io d a F a z e n d a e Coordenador 
da Refo rma A d m i n i s t r a t i v a . 

D E C R E T O N.o 52.462 D E 5 D E J U N H O D E 1970 

' Fixa prazos especiais de recolhimento do I C M cm relação a indústrias que 
especifica 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas 
atribuições legais, tendo e m vis ta o estabelecido n a cláusula V I I I do Convênio de 
Secretários de Fazenda dos Estadas e D i s t r i t o Federa), celebrado n o B io de J a 
neiro e m 15 de j ane i ro de 1970, 

D e c r e t a : . 
A r t i g o l.o — O imposto de circulação de mercador ias devido, nos meses 

de j u lho de 1970 a jane i ro de 1971, pelas indústrias de transformação classif icadas 
através do estabelecimento fabr i l , sob os números 40.000 a 40.019; 40.030 a 40.043; 
40 050 a 40.129; 40.150 a 40.192; 40.210 a 40.279; 40.281 a 40.290; 40.294 a 40.345; 
40.370 a 40.549; 40.650 a 40.661; 40.670 a 40.702; 40.710 a 40.729; 40.770 a 40.777;j 
40.790 a 40.821 e 40.830 a 40.849, do <Código de At iv idade Econômica», será re-

. colhido nos prazos fixados por este decreto. 
A r t i g o 2.0 — Os prazos a que se refere o ar t igo anter ior obedecerão à 

seguinte escala : 
1 _ Código de at ividade de números 40.050 a 40.129; 40.190 a 40.192,-j 

40.210 a 40.249 e 40.770 a 40.777: 
a) operações realizadas no mês de j u l h o de 1970 — até 14 de se tem

bro de 1970; 
b) operações real izadas no mês de agosto de 1970 — até 13 de o u t u -

bro de 1970; 
c) operações real izadas no mês de setembro de 1970 — até 16 de no

v e m b r o de 1970; 
d) operações real izadas no mês de outubro de 1970 — até 15 de dezem

bro de 1970; 
e) operações realizadas no mês de novembro de 1970 — até 12 de ja 

neiro de 1971; 
f) operações real izadas MO mês de dezembro de 1970 — até 15 de f e 

vereiro de 1971; 
f ) operações real izadas no mês de j ane i ro de 1971 — até 15 de março 

de 1971; 
I I — Código de at ividade de números 40.810 a 40.821: 

a) operações realizadas no mês de j u l h o de 1970 — até 17 de agosto 
de 1970; 

b) operações real izadas no mês de agosto de 1970 — até 13 de o u t u 
bro de 1970; 

c) operações real izadas no mês de setembro de 1970 — até 16 de no
vembro de 1970; 

d) operações realizadas no mês de outubro de 1970 — até 15 de de
zembro de 1970; 

e) operações real izadas no mês de novembro de 1970 — até 12 de 
janeiro de 1971; 

f) operações real izadas no mês de dezembro de 1970 — até 15 de fe
vereiro de 1971; 

g) operações real izaads no mês de j ane i ro de 1971 — até 15 de março 
de 1971; 

H l — Código de a t iv idade de números 40.7Í0 a 40.729: 
a) operações realizadas no mês de j u l h o de 1970 — até 17 de agosto 

de 1970; 
b) operações real izadas no mês de agosto de 1970 — até 14 de se tem

bro de 1970; 
c) operações real izadas no mês de setembro de 1970 — até 16 de n o 

vembro de 1970; 
d) operações real izadas no mês de ou tubro de 1970 — até 15 de de-, 

zembro de 1970; 
e) operações real izadas no mês de novembro de 1970 — ate 12 de j a 

neiro de 1971; 
f) operações real izadas no mês de dezembro de 1970 — até 15 de fe

vereiro de 1971; 
g) operações real izadas no mês de j ane i ro de 1971 — até 15 de março 

de 1971; 
I V — Código de at ividade de números 40.000 a 40.019; 40.170 a 40.189 

e 40.830 a 40.849; 
a) operações real izadas no mês de j u l h o de 1970 — até 17 de agosto 

de 1970; 
b) operações realizadas no mês de agosto de 1970 — até 14 de se tem

bro de 1970; 
c) operações real izadas no mês de setembro de 1970 — até 13 de o u t u 

bro de 1970; 
d) operações realizadas no mês de outubro de 1970 — até 15 de de

zembro de 1970; 
e) operações real izadas n o mès de novembro de 1970 — até 12 de j a 

neiro de 1971; 
f) operações real izaoas no mês de dezembro de 1970 — até 15 de 

íevereiro de 1971; 
g) operações real izada* n o mes de j ane i ro de 1971 — até 15 de m a r 

ço de 1971; . 
V — Código de atívioade de números 40.150 a 40.169 ; 40.250 a 40.279: 

40.281 a 40.289; 40.390 a 40.469 e 40.650 a 40.661: . 
a) operações real izadas no mês de j u l h o de 1970 — até 18 de agosto 

At 1970; 
b) operações real izadas n o mês de agosto de 1970 — até 15 de se

tembro de 1970; 
c) operações real izadas n o mès de setembro de 1970 — até 14 de 

outubro de 1970; 
d) operações realizadas n o mês de outubro de 1970 — até 17 de 

novembro de 1970; 
e) operações real izadas no mês de novembro de 1970 — até 13 de 

Janeiro de 1971; 
f) operações realizadas n o mis de dezembro de 1970 — até 16 de 

fevereiro de 1971; 
g) operações reajizaòas n c mês de j ane i ro de 1971 — até 15 de mar* 

Eo de 1971; 
V I — Código de atividades de nttmeroe 40.030 a 40.043; 40.310 a 

4G 329; 40.370 a 40.380; 40.470 a 40.509; 40.530 a 40.549 e 40.630 a 40.710: 
a) operações real izadas no mês de j u l h o de 1970 — até 19 de agos

to de 1970; 
b) operações real izadas no mês de agosto de 1970 — até 16 de s e 

tembro de 1970; 
c) operações real izadas no mês de setembro de 1970 — até 15 de 

outubro de 1970; 
d) operações real izadas no mês de outubro de 1970 — até 18 de n o 

vembro de 3970; 
e) operações "realizadas no mês de novembro de 1970 — até 17 de 

dezembro de 1970; 
f) operações real izadas no mês de dezembro de 1970 — até 17 de fe

vereiro de 1971; 
g) operações real izadas no mês d e j ane i ro de 1971 — até 15 de m a r 

ço de 1971; 
V I I — Código de at ividade dt, números 40.290: 40.294 a 40.309;. 40.330 

a 40.345; 40.510 a 40.529; 40.670 a 40.689 e 40.790 a 40.809: 
a) operações real izadas no mès de j u l h o de 1970 — até 20 de agos

to de 1970; 
b) operações real izaoas no mês de agosto de- 1970 — até 17 de se

tembro de 1970; 
c) operações real izadas no mês de setembro de 1970 — até 16 de o u 

tubro de 1970; 
d) operações real izadas no mês de outubro de 1970 — até 19 de n o 

vembro de 1970; 
e) operações real izadas no mês de novembro de 1970 — até 18 de de

zembro de 1970; 
f) operações real izadas no mès de dezembro de 1970 — até 15 de j a 

neiro de 1971; 
g) operações real izadas no mês de jane i ro de 1971 — até 15 de m a r 

ço de 1971. 
A r t i g o 3.0 — As disposições deste decreto não se ap l i cam às e n t r a 

das de sucata e resíduos de que cu ida o ar t igo 2.o do Decreto n . 50.971, de 2 de 
dezembro de 1968. 

A r t i g o 4.0 — Éste decreto entrará e m vigor na da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bandei rantes . 5 de j unho de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Luís Ar robas M a r t i n s . Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado na C a s a C i v i l , aos- 5 de junho de 1970. 
Imaculada Viola, Responsável pelo S. N. A . 

E X P O S I Ç Ã O pE M O T I V O S 

G S . 774 
S e n h o r G o v e r n a d o r 
Atendendo ao es tabelec ida n a cláusula V I I I . do Convênio de 15 de ja

ne i ro de 1.970, celebrado pelos Secretários de F a z e n d a de todos_ rh Es tadas e D i s 
t r i t o F e d e r a l , t enho a h o n r a de submeter, à a l t a consideração de V . E x c i a . a i n 
c lusa m i n u t a de Decreto, que consagra a aguardada dilação de preços para r e c o l h i 
men to do Imposto de Circulação de Mercado r i a s devido' pelas empresas indus t r ia i s . 

A m e d i d a , o ra proposta, consolida, , no presente exercício, med ian te 
•um enquadramento se tor ia l progressivo, aqu i lo que já fo i adotado para as indús» 
tria.s siderúrgicas, têxteis e de calçados, qua l seja, a poss ibi l idade de o Imposto 
*le Circulação de M e r c a d o r i a s ser recolhido no prazo médio de 45 dias fora o mês 
d a ocorrência do fato gerador. Exce tuam-se do presente favor f i sca l as empresas 
que r ea l i z am preponderantemente vendas a v is ta . Deste modo, não estão compre 
endidos os cont r ibu in tes classificados sob os números 40.350, 40.350 a 40.359, 40.730 
a 40.740, 40.750 a 40.753 do Código de A t i v i d a d e s Econômicas. Não está excluída, 
entre tanto, a poss ibi l idade de, no futuro, ser r eexaminada a situação de a lgumas 
dessas categorias, empresar ia is , com f i to de enquadrá-las também nos prazos 
deste decreto. 

A d o t a , com isso, o governo de V . E x c i a . ma i s u m a providência no 
sentido de ensejar maiores possibi l idades f inance i ras ao setor i ndus t r i a l pau l i s t a , 
desonerando o c a p i t a l de giro das empresas a êle pertencentes . 

D e acrescentar, pa ra ressaltar , que essa concessão adoque-se às pos
s ib i l idades f inance i ras do Estado, tendo os técnicos d a Secre tar ia da F a z e n d a as
s i m concluido, após exame d a capacidade do Tesouro . 

C o m p l e m e n t a assim, o Es tado de São Paulo , as diretr izes traçadas que v i sam, 
po r u m a escorrei ta política f i sca l , oferecer t o t a l amparo à área empresar ia l dinâmica 

C u m p r e , por derradeiro, sa l ien ta r u m aspecto técnico da presente m i 
n u t a de Decreto, isto é, a indicação dos contr ibuintes pelo respectivo número d a 
codificação econômica. A prática de ta l s i s tema foi c o m amplo sucesso, i n i c i a d a p e 
l o Decreto n.« 52.398, de 15 de jane i ro de 1.970. 

A o ensejo renovo a Vossa Excelência os meus protestos de elevf.da e s 
t i m a e consideração. 

Luís Arrobas Martins, Secretário d a F a z e n d a 

D E C R E T O N. 52.463, D E 5 D E J U N H O D E 1970 

Dá nova redação a disposit ivos do Regulamento do Imposto de 
Circulação de Mercador i a s 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e tendo em v is ta o d i s 
posto no ar t igo 32 d a L e i n . 9.590, de 30 de dezembro de 1966, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — O § 1.° do art igo 40 e o parágrafo único do art igo' 137, 

ambos do Regu lamen to do Imposto de Circulação de Mereüdcrias, r p r cvado peli i 
Decre to n . 47.763, de 17 de íevereiro de 1967, passam a v igorar com a seguinte 
redação : 

«Art igo 40 — 
5 1.° — O montan te do imposto a recolher (saldo devedor), apurado 

n a fo rma deste ar t igo, será pago median te guia modelo 1, no mês seguinte ao 
d a ocorrência do fato gerador, dentro dos seguintes prazos, fixados de acordo 
c o m o a lgar i smo f i n a l da inscrição do con t r ibu in t e ; 

1. f i n a l 0 — do d i a 6 ao d i a 8; 
2 . f i n a l 1 — do d i a 7 ao d i a 9; 
3 . f i n a l 2 — do dia 8 ao d i a 10; 
4 . f i n a l 3 — do d ia 9 ao d i a 11; 
5. f i n a l 4 — do d ia 10 ao d i a 12;' 
6. f i n a l 5 — do d i a 11 ao d i a 13;; 
7. f i n a l 6 — do d i a 12 ao d i a 14; 
8. f i n a l 7 — do d i a 13 ao d i a 15; 
9. f i n a l 8 — do d i a 14 ao d i a 16; 

10. f i n a l 9 — do d i a 15 ao d i a 17». 
«Art igo 137 — 
Parágrafo único — O pagamento da p r i m e i r a parceja, deverá ser 

feito até 15 (quinze) dias da da ta da notificação, e o das demais, a pa r t i r do 
mês subsequente ao do enquadramento, através da guia modelo 2. nos seguintes 
prazos, f ixados de acordo c o m o a lgar i smo f i n a l d a inscrição do con t r i bu in t e ; 

1. f i n a l 0 — do d i a 6 ao d i a 8; 
2. f i n a l 1 — do d i a 7 ao d i a 9;; 
3 . f i n a l 2 — do d ia 8 ao d i a 10;; 
4 . f i n a l 3 — do dia 9 ao d i a 11; 
5. f i na l 4 — do d ia 10 ao d i a 12;, 
6. f i n a l 5 — do d ia 11 ao dia 13; 
7. f i n a l 6 — do d ia 12 ao d i a 14;1 

8. f i n a l 7 — do d i a 13 ao d i a 15; 
9. f i n a l 8 — do d i a 14 ao d i a 16; 

10. f i na l 9 — do d i a 15 ao d i a 17». 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor e m l . 8 de ju lho de 1970. 
Palácio dos Bandei rantes , 5 de j u n h o de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretáz-io da Fazenda 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 5 de j u n h o de 1970. 
Imaculada Viola, responsável pelo S . N . A . -

E X P O S I Ç A O D E M O T I V O S 
G S . 77b 
Senhor Governador „ 

C o m o objetivo de me lho r d i s t r ibu i r os prazos <3e recolh imento do i m 
posto de circulação de mercador ias é que tenho a h o n r a de submeter à e levada 
apreciação de Vossa Excelência o inc luso projeto de decreto que estabelece novas 
datas p a r a o pagamento desse t r ibuto . 

A modificação sugerida, reagrupando os contr ibuintes já não m a » , em 
função do número in te i ro da inscrição estadual , mas em razão de seu a lgar ismo 
f i n a l e acrescentando novos termos f ina is de prazos, obje t iva evi tar — o que hoje 
ocorre — a g rande concentração de contr ibuintes nos 3 (três) últimos dias (8, 13 
e yj) dos prazos vigentes. 

E s s a ocorrência t e m provocado reflexos negativos j u n t o aos órgão* 


